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2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 12/2024, ORIUNDO DO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 207/2023, CONCORRÊNCIA Nº 

02/2023, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE 

FILANTRÓPICA OU DE FINS NÃO ECONÔMICOS PARA, 

INTEGRADO AO CONCEITO DE EMPREENDEDORISMO SOCIAL, 

IMPLEMENTAR UMA CENTRAL DE PROJETOS PARA 

FORNECIMENTO CONTÍNUO DE APOIO TÉCNICO PARA 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA E 

ARQUITETURA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO 

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 

PARAOPEBA - ICISMEP E O CENTRO DE OPORTUNIDADES DO 

BRASIL - COB 

 

 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 

MÉDIO PARAOPEBA - ICISMEP, a seguir denominado Contratante, inscrito no CNPJ sob nº 

05.802.877/0001-10, sediado na Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, São Joaquim 

de Bicas/MG, CEP 32.920-000, neste ato representado por seu diretor institucional Eustáquio 

da Abadia Amaral e o CENTRO DE OPORTUNIDADES DO BRASIL - COB, a seguir 

denominada CONTRATADA, com sede na Rua João Rosa, nº 306, sala 102, Centro, no 

Município de Igarapé, Estado de Minas Gerais, CEP: 32.900-000, Fone (31) 99882.4899, e-

mail centrodeoportunidadesdobrasil@gmail.com, inscrita no CNPJ sob o n.º 06.192.171/0001-

46, neste ato representada pelo Sr. Lucas Cesar de Abreu, portador da Cédula de Identidade 

nº MG **.***.**5, expedida pela SSP/MG e inscrito no CPF sob o nº ***.***.***-82, resolvem 

firmar o presente Termo Aditivo, em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O objeto do presente termo aditivo é a inclusão de cláusula no Contrato n° 12/2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA INCLUSÃO  

 

Fica estabelecido que caso haja necessidade de adequação dos projetos realizados pela 

contratada, após avaliação dos órgãos regulamentadores, as alterações serão realizadas pela 

contratada sem ônus para o contratante, independe de quantas adequações forem 

necessárias. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
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E por estarem assim justas e compromissadas, as partes, por intermédio de seus 

representantes legais, assinam o presente Termo Aditivo na presença das testemunhas 

abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

 

 

São Joaquim de Bicas/MG, na data da última assinatura digital. 

 

 
 
 
 
 

EUSTÁQUIO DA ABADIA AMARAL  
DIRETOR INSTITUCIONAL DO 

CONSÓRCIO ICISMEP 

LUCAS CESAR DE ABREU  
CENTRO DE OPORTUNIDADES DO BRASIL 

- COB 
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CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Comunicado da realização do 
Pregão Eletrônico nº 83/2025, Processo Licitatório n° 123/2025, conforme Lei 
Federal n° 14.133/21, sob o critério de julgamento de menor preço por item. 
Abertura da sessão: às 10h do dia 02/10/2025. Objeto: Registro de preços para 
futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de locação veicular. Edital disponível em 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.icismep.mg.gov.br. Mais 
informações: (31) 2571-3026. O pregoeiro, em 16/09/2025.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP e a 
Laboratórios B Braun S.A, CNPJ nº 31.673.254/0010-95, celebram o Contrato 
nº 44/2025. Processo n° 137/2025, na modalidade Dispensa de Licitação n° 
23/2025. Objeto: aquisição de bolsas coletoras para estoma urinário, no 
âmbito na Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência do SUS/MG, em 
atendimento a Resolução SES/MG nº 10.326, de 16 de julho de 2025. 
Vigência: 12 meses, a contar do dia 10 de setembro de 2025. Valor total: R$ 
45.902,07 (quarenta e cinco mil, novecentos e dois reais e sete centavos). 
Dotação Orçamentária nº 3.3.90.30.00.1.02.05.10.302.0003.2.0012. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio 
ICISMEP, e representante da contratada. A íntegra do instrumento encontra-
se disponível no site do consórcio ICISMEP e no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP). Mais informações, telefone (31) 2571.3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Designação de gestor e fiscal de 
Contrato. Vivian Taborda Alvim, Diretora de Compras, Contratações e 
Logística, faço saber, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/2021, por meio 
da presente publicação, que a empregada pública Karen Rodrigues de Souza, 
fica designada como gestora e fiscal do Contrato n° 44/2025, decorrente do 
Processo n° 137/2025, Dispensa de Licitação n° 23/2025, cujo objeto é a 
aquisição de bolsas coletoras para estoma urinário, no âmbito na Rede de 
Cuidados à Pessoa com Deficiência do SUS/MG, em atendimento a 
Resolução SES/MG nº 10.326, de 16 de julho de 2025. A responsabilidade do 
exercício da fiscalização supramencionada aplicar-se-á a partir do início da 
vigência do Contrato, sem prejuízo da execução de suas respectivas atividades 
rotineiras, e sem acréscimo de remuneração. O encargo permanecerá até o 
fim da vigência do Contrato, ou até ulterior decisão.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Designação de gestor e fiscal de Ata 
de Registro de Preços. Marcilene Rosa Souza Vaz de Resende, diretora de 
Administração e Gestão, faço saber nos termos do art. 117 da Lei n° 
14.133/21, por meio da presente publicação, que a empregada pública Vitória 
Beatriz Martins Pereira fica designada como Gestora e a empregada pública 
Larissa Carolina Americo Oliveira fica designada como fiscal das atas de nº 
317/2025 a nº 323/2025, decorrente do Processo Licitatório n° 56/2025, cujo o 
objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de 
escritório. A responsabilidade do exercício da gestão e fiscalização 
supramencionada aplicar-se-á a partir do início da vigência da Ata, em 15 de 
setembro de 2025, sem prejuízo da execução de suas respectivas atividades 
rotineiras, e sem acréscimo de remuneração. O encargo permanecerá até o 
fim da vigência da Ata, ou até ulterior decisão.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato do 2° Termo Aditivo ao 
Contrato n° 12/2024 -Processo nº 207/2023 – Concorrência n° 02/2023. 
Objeto: Contratação de entidade filantrópica ou de fins não econômicos para, 
integrado ao conceito de empreendedorismo social, implementar uma central 
de projetos para fornecimento contínuo de apoio técnico para elaboração de 
projetos e serviços de engenharia e arquitetura. Finalidade: O objeto do 
presente termo aditivo é a inclusão de Cláusula no contrato original, a qual 
trata das adequações dos projetos realizados pela contratada. Empresa 
contratada: Centro de Oportunidades do Brasil - COB, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 06.192.171/0001-46. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor 
Institucional do Consórcio Público ICISMEP, e representante da empresa. A 
íntegra do instrumento encontra-se disponível no setor de Licitação, sede 
administrativa localizada na Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, 
CEP 32920-000, no Município de São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 
10h às 16h, e no site institucional. Outras informações, telefones (31) 
2571-3026 e (31) 98483-1905.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato do 1° Termo de 
Apostilamento - Contrato n° 03/2025 - Processo Licitatório nº 48/2024 – 
Pregão Eletrônico nº 37/2024. Objeto: Prestação de serviços de locação de 

.

Sede Administrativa: Rua Orquídeas, 489 - São Joaquim de Bicas/MG Hospital ICISMEP 
272 Joias: Rua Maurício Guimarães, 420, B. Madre Liliane, Igarapé/MG

veículos. Finalidade: O instrumento formaliza o reajustamento dos preços 
referentes dos serviços, com fundamento no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, apurado no período de julho/2024 a junho/2025. 
Empresa contratada: Localiza Veículos Especiais S/A, inscrita no CNPJ sob o 
nº 02.491.558/0001-42. Signatário: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor 
Institucional do Consórcio Público ICISMEP. A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível no setor de Licitações, sede administrativa localizada 
na Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, no 
Município de São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h às 16h. Outras 
informações, telefones (31) 2571-3026 e (31) 98483-1905.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato do 1° Termo de 
Apostilamento - Contrato n° 10/2025 - Processo Licitatório nº 48/2024 – 
Pregão Eletrônico nº 37/2024. Objeto: Prestação de serviços de locação de 
veículos. Finalidade: O instrumento formaliza o reajustamento dos preços 
referentes dos serviços, com fundamento no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, apurado no período de julho/2024 a junho/2025. 
Empresa contratada: Localiza Veículos Especiais S/A, inscrita no CNPJ sob o 
nº 02.491.558/0001-42. Signatário: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor 
Institucional do Consórcio Público ICISMEP. A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível no setor de Licitações, sede administrativa localizada 
na Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, no 
Município de São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h às 16h. Outras 
informações, telefones (31) 2571-3026 e (31) 98483-1905.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato do 1° Termo de 
Apostilamento - Contrato n° 16/2025 - Processo Licitatório nº 48/2024 – 
Pregão Eletrônico nº 37/2024. Objeto: Prestação de serviços de locação de 
veículos. Finalidade: O instrumento formaliza o reajustamento dos preços 
referentes dos serviços, com fundamento no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, apurado no período de julho/2024 a junho/2025. 
Empresa contratada: Localiza Veículos Especiais S/A, inscrita no CNPJ sob o 
nº 02.491.558/0001-42. Signatário: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor 
Institucional do Consórcio Público ICISMEP. A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível no setor de Licitações, sede administrativa localizada 
na Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, no 
Município de São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h às 16h. Outras 
informações, telefones (31) 2571-3026 e (31) 98483-1905.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato do 1° Termo de 
Apostilamento – Ata de Registro de Preços n° 183/2025 - Processo Licitatório 
nº 153/2024 – Pregão Eletrônico nº 115/2024. Objeto: Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de material de limpeza e outras utilidades de 
cozinha – Parte I, A à L. Finalidade: O instrumento formaliza o registro da 
alteração do endereço da sede da detentora dos preços registrados na ata de 
registro de preços em referência, em conformidade com a Segunda Alteração 
Contratual registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais em 16 de 
janeiro de 2025. Empresa contratada: NG Comercio e Distribuição de 
Produtos de Limpeza LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 36.976.621/0001-52. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor Institucional do Consórcio 
Público ICISMEP. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no setor 
de Licitações, sede administrativa localizada na Rua Orquídeas, Nº 489, Bairro 
Flor de Minas, CEP 32920-000, no Município de São Joaquim de Bicas/MG, 
no horário de 10h às 16h. Outras informações, telefones (31) 2571-3026 e (31) 
98483-1905.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP comunica a 
alteração de sua Tabela de Gerencimento de Serviços - TGS, para o 
Gerenciamento, operacionalização e execução das atividades relacionadas a 
Entrega de bolsas coletoras e adjuntas paras estomas intestinais e urinários, 
conforme diretrizes da Resolução SES/MG nº10.326/2025 a partir de setembro 
de 2025, motivada pela resolução supracitada, bem como motivada pelos 
efeitos de ordem técnica, processual e mercadológica acerca dos serviços de 
apoio operacional do Service - ICISMEP, devidamente analisados e aprovados 
pela Comissão Técnica para a avaliação e formalização das alterações da TGS. 
O documento na íntegra encontra-se na sede administrativa do ICISMEP, Rua 
Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, São Joaquim de Bicas/MG e substitui 
a última atualização publicada. Diretoria de Gestão e Administração.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP comunica a 
atualização de sua Tabela de Gerenciamento de Serviços (TGS), 
especificamente na área de Serviços Especializados e de Gerenciamento de 
Unidades e Serviços de Saúde, com vigência a partir de setembro de 2025, 
motivada pelo ajuste técnico/administrativo/operacional no gerenciamento de 
serviços no município de Bonfim, Rio Manso, Mariana, devidamente 
analisadas e aprovadas pela Comissão Técnica para a avaliação e formalização 
das alterações da TGS. O documento na íntegra encontra-se na sede 

. administrativa do ICISMEP, Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, 
São Joaquim de Bicas/MG e substitui a última atualização publicada. 
Diretoria de Gestão em Saúde.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP comunica a 
atualização de sua Tabela de Serviços e Procedimentos em Saúde (TSPS), 
especificamente na área de Serviços Médicos nos Municípios/Entes Não 
Consorciados, com vigência a partir de setembro de 2025, motivada pela 
solicitação do município de Brumadinho, além da aprovação dos municípios 
de Lagoa Santa e Nova Serrana, todas devidamente analisadas e aprovadas 
pela Comissão Técnica para a avaliação e formalização das alterações da 
TSPS. O documento na íntegra encontra-se na sede administrativa do 
ICISMEP, Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, São Joaquim de 
Bicas/MG e substitui a última atualização publicada. Diretoria de Gestão em 
Saúde.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de Gestão e Fiscalização de 
Contratos e Atas de Registro de Preços. Vivian Taborda Alvim, Diretora de 
Contratações, Compras e Logística do Consórcio Público Instituição de 
Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP,  no uso das 
atribuições que lhes são conferidas, designa a funcionária a seguir 
mencionada, para o exercício da gestão e fiscalização da Ata de Registro de 
Preços abaixo, sem prejuízo da execução de suas respectivas atividades 
rotineiras, e sem acréscimo de remuneração.

A responsabilidade do exercício da gestão e fiscalização supramencionada 
aplicar-se-á a partir desta data, ressalvados os casos não alterados por este 
termo, em que são mantidas as responsabilidades e gestão anteriormente 
estabelecidas, agora também ratificadas por este termo.

CAROLINA MORAIS 
GONCALVES DE 
ALENCAR:1027702
3688
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